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CONTRIBUICOES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.

O enquadramento nos correspondentes graus de risco ¢ de responsabilidade
da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade
econOmica preponderante, conforme a Relagdo de Atividades Preponderantes
e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista
no Anexo V do RPS, competindo a Secretaria da Receita Federal do Brasil
rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e,
verificado erro em tal tarefa, proceder a notificacdo dos valores
eventualmente devidos.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntario, vencidas a Conselheira
Relatora e a Conselheira Bianca Delgado Pinheiro, que votaram pelo provimento do recurso
para anular o lancamento. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva fara o voto divergente
vencedor. Por voto de qualidade em negar provimento ao recurso quanto a multa que foi
aplicada na forma do artigo 35, II da Lei n.° 8.212/91, vencidos os Conselheiros Bianca
Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por
entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorréncia das
disposi¢des introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da Lei n® 8.212/91, na redacdo da MP n°
449/2008 c/c art. 61 da Lei n® 9.430/96)

Li¢ge Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.
 O enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo V do RPS, competindo à Secretaria da Receita Federal do Brasil rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e, verificado erro em tal tarefa, proceder à notificação dos valores eventualmente devidos.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencidas a Conselheira Relatora e a Conselheira Bianca Delgado Pinheiro, que votaram pelo provimento do recurso para anular o lançamento. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva fará o voto divergente vencedor. Por voto de qualidade em negar provimento ao recurso quanto à multa que foi aplicada na forma do artigo 35, II da Lei n.º 8.212/91, vencidos os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação da MP nº 449/2008 c/c art. 61 da Lei nº 9.430/96)
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 Juliana Campos de Carvalho Cruz � Relatora
 Arlindo da Costa e Silva � Redator Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE B.H. S/A � BHTRANS contra a decisão proferida pela 6ª Turma da DRJ/BHE que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a impugnação, mantendo o crédito previdenciário (AIOP n°37.229.862-1).

O lançamento está a cobrar as contribuições devidas à Seguridade Social, no período de 01/2004 a 13/2005, incidentes sobre os valores pagos aos segurados empregados, destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT, no montante de R$ 2.200.583,16 (dois milhões duzentos mil quinhentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos).

De acordo com Relatório Fiscal (fls. 103/172): 

 A empresa efetuou os recolhimentos em 2005 considerando a alíquota de 1% (um por cento) para a parcela correspondente ao SAT/RAT. No entanto, a partir de junho de 2007 passou a recolher com base no percentual de 2% (dois por cento);

Nas GFIPS entregues, referentes ao exercício 2005, a empresa declarou usar o código FPAS 612 (Empresa de Transporte Rodoviário e de Transporte de Valores). No cadastro previdenciário a empresa encontrava-se classificada no FPAS 5150 (Geral - Comércio/Serv. Saúde/Proces. Dados/Prof. Liberais). No CNAE estava registrada no código nº 75132 (regulação da atividade econômica � sujeita a alíquota de 1%). Já no CNPJ, consta o Código e Descrição da Atividade Econômica Principal nº 84.11.6-00 � Administração Pública em Geral que vincula a alíquota SAT/RAT em 2%; 

Segundo o auditor, não seria possível o enquadramento da BHTRANS no FPAS 582 (Órgãos Públicos), pois constituída sob a forma de Sociedade de Economia Mista, caracterizada pela intervenção do Estado no domínio econômico. Logo, sujeita ao regime privado; 

De acordo com o Estatuto, a BHTRANS foi instituída para ser uma empresa que planeja, organiza e administra todos os aspectos e serviços relacionados com o trânsito viário de Belo Horizonte, com autorização para que também execute e opere, diretamente ou através de prepostos, serviços de transporte coletivo. Utiliza-se da concessão pública para fazer executar os serviços de transporte coletivo através de empresas privadas; 

Para efetuar o correto enquadramento das atividades da empresa, inclusive quanto ao grau de incidência de incapacidade laborativa resultante dos riscos ambientais do trabalho e seu financiamento, o Auditor Fiscal analisou a distribuição de cargos, conforme folha de pagamento da empresa em 2005, verificando que o quadro de cargos aponta para uma empresa focada nas funções de administração e fiscalização. De um total aproximado de 1.000 empregados foram identificados apenas três motoristas e onze mecânicos, evidenciando não se tratar de empresa que opera diretamente com o transporte coletivo, portanto não poderia estar enquadrada no FPAS 612, devendo enquadrar-se no FPAS 515, utilizado para as classificações vinculadas à prestação de serviços;

No tocante ao enquadramento no CNAE, a fiscalização estabeleceu que o correto seria a classificação 63.21-5 (Atividades Auxiliares aos Transportes Terrestres), sujeita à alíquota 3%, o que ensejaria lançamento da contribuição previdenciária correspondente a diferença apurada, de 2%; 

Inicialmente, o período fiscalizado abrangeu as competências 01/2005 a 13/2005. Posteriormente, foi ampliado para os exercícios 01/2004 a 13/2005.

Os créditos previdenciários apurados foram subdivididos nos seguintes levantamentos:

L 44 = 01/2004 - alteração SAT antes MP 449 - Diferença de alíquota apurada por reenquadramento da empresa no CNAE - Multa mais benéfica antes MP 449 - competência 01/2004;

 L 45 = 02/2004 a 13/2004 - alteração SAT após MP 449 - Diferença de alíquota apurada por reenquadramento da empresa no CNAE - Multa mais benéfica após MP 449 - período 02/2004 a 13/2004;

 L 54 = 01/2005 a 13/2005 - alteração SAT antes MP 449 - Diferença de alíquota apurada por reenquadramento da empresa no CNAE - Multa mais benéfica após MP 449 - competência 01/2005 a 13/2005.

O sujeito passivo foi intimado do lançamento (fls. 173). Na oportunidade, apresentou Impugnação (fls. 177/250), protocolada, tempestivamente, alegando:

Inicialmente, requereu que todas as intimações inerentes ao presente feito fossem encaminhadas para o endereço do seu advogado e procurador, José Carlos Lopes Motta, na Rua João Lúcio Brandão, n° 137 - Bairro Prado - Belo Horizonte/MG;

Após um breve relato sobre a autuação, a Impugnante, em sede preliminar, alegou que não poderia haver aplicação cumulativa de multa de mora com a multa de oficio pela obrigação principal. Transcreveu vários julgados demonstrando ser incabível a aplicação concomitante da multa de lançamento de oficio e de multa isolada;

No mérito, alegou que não codificou sua atividade de forma incorreta;

Argumentou que a fiscalização, mesmo reconhecendo que a atividade exercida pela Impugnante não estaria enquadrada como "transporte", propôs a nova codificação neste grupo, ao argumento que a nova codificação do CNAE (versão 2.0), liberada a partir de janeiro de 2008, identificou em suas subdivisões exatamente atividade exercida pela Impugnante, de gestão e controle de trânsito; 

Afirmou que a proposição fiscal incorreu, de plano, em dois sofismas intransponíveis:- retroatividade, pois se a versão de CNAE 2.0 foi liberada a partir de janeiro de 2008, não poderia ser aplicada a fatos ocorridos em 2004 e 2005, o que esbarraria no artigo 105 do CTN; - Espécie tomada como gênero, pois as atividades descritas no grupo 522 dizem respeito tão-somente àquelas exercidas em relação a gestão e controle de trânsito de veículos empregados aos transportes de táxi, guincho, entrega de gás, etc. (doc. 03) e não do trâsito e tráfego em geral; 

Aduziu que a própria autuação reconheceu que a atividade exercida pela Impugnante não se enquadraria como transporte e que dentre os mil empregados, apenas 15 teriam relação com tal atividade;

Informou que a atividade principal da Impugnante, que emprega a maioria dos funcionários dedicados à atividade-fim, é de fiscalização de trânsito, gerenciamento e gestão de tráfego e operação do trânsito e tráfego em geral, notoriamente em relação ao "poder de Policia";

Afirmou que o transporte, trânsito e tráfego, são atividades distintas, que não poderiam ser confundidas nem tomadas como sinônimo. Sendo assim, não poderia a legislação tributária redefinir conceitos adotados implícita ou expressamente pela Constituição, nos termos do artigo 110 do CTN;

Que de um total de 1.071 empregados, 559 ocupam as atividades-fim. Destes, 340 se dedicam exclusivamente ao trânsito e tráfego (61%) e 219 à fiscalização do transporte de passageiros (39%). Os demais se dedicam ao planejamento (32), ao atendimento e à informação (146), desenvolvimento e implantação de projetos (140), administração e finanças (144) e presidência (50);

Que de acordo com a legislação, o enquadramento se faz pela atividade preponderante, assim entendida aquela que ocupa maior número de empregados, no caso, a fiscalização de trânsito (função decorrente do "poder de policia" de trânsito do Estado, conferida ao Município pelo CNT e, este por delegação à impugnante);

Ressaltou que a classificação da atividade proposta não decorre de nenhuma consulta à Comissão Nacional de Classificação - CONCLA, ou perícia, mas de mera opinião do agente fiscalizador, o que denota a total insubsistência do dissenso;

Alegou que não tem como defender risco grave para uma atividade que praticamente não apresenta acidentes e nenhum óbito por motivo profissional nos últimos anos, não há pagamento de pensão por morte, aposentadorias por invalidez, nem de auxilio acidente ou auxilio doença (de cunho profissional);

 Requereu prova pericial nos termos do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, na redação da Lei n° 8.748/93. Indicou perito e provas;

Ressaltou que a Impugnante dedica-se a função pública e foi constituída com patrimônio público, sendo injustificável a aplicação de penalidades abusivas. Em seu entender, prevalecendo tais exigências, resultaria em confisco e violação indireta da imunidade recíproca consagrada no artigo 150, inciso VI, alínea "a" da CF;

Ao final, requereu a declaração de insubsistência e, no mérito, de improcedência do lançamento.

À fl. 251, o contribuinte foi intimado para apresentar cópia da identidade dos procuradores com assinaturas semelhantes a que consta na Impugnação para a devida instrução do processo. A intimação foi atendida conforme documentos acostados em fls. 253/254.

Em decisão proferida pela 6ª Turma da DRJ/BHE - ACORDÃO 02-31.545 (fls.258/269), por unanimidade de votos, foi mantido o crédito tributário, pelas seguintes razões:

A multa aplicada estaria fundamentada na legislação de regência e observou o valor mais benéfico; 

Caberia ao Auditor Fiscal rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento da empresa no correspondente grau de risco, observada a sua atividade econômica preponderante, em conformidade com os critérios determinados pelo Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99;

Irrelevante a realização de perícia quando os fatos provados são suficientes para decidir o ato impugnado.

Intimado do acórdão (fl. 547), interpôs Recurso Voluntário (fls. 550/556). Em suas razões, suscitou:

Quanto à realização de perícia, afirmou ser um imperativo de ordem processual e justiça, sem a qual o lançamento não reuniria condições de prosperar;

Que houve a dupla penalização sobre o mesmo fato, tendo em vista a confusão estabelecida entre �multa isolada� e �por descumprimento de obrigação acessória�;

Quanto ao mérito, a confusão estabelecida entre tráfego ou trânsito com transporte (esse o grupo do CNAE formado pela fiscalização) denota a total fragilidade da proposição fiscal;

A Recorrente não exerce a atividade de �transporte� não podendo ser enquadrada num subgrupo (espécie) dessa rubrica (gênero);

Que a regulamentação da circulação viária de uma cidade não é atividade ligada ao transporte, mas ao �exercício de poder de polícia�, sendo a atividade nitidamente pública. Vale dizer, a empresa é uma sociedade de direito privado que exerce, por concessão, delegação ou permissão, a função pública a qual se equipara;

Que o indeferimento do pedido de intimação direta ao advogado viola prerrogativas profissionais, conforme art. 7º, VI, �c� e XV do Estatuto da OAB;

Ao final, pleiteou o cancelamento da cobrança das diferenças de (GIL) SAT/RAT constantes do Auto de Infração n.º 37.229.862-1 e, por conseguinte, a improcedência do auto.

É o relatório.
 Conselheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, devendo ser conhecido e examinado.
I - DO REENQUADRAMENTO - PERCENTUAL - SAT/RAT:
Afirma a Recorrente que sua atividade fim está vinculada à atividade de fiscalização de trânsito, controle de tráfego, atividade ligada ao �exercício de poder de polícia�. Dos 1.071 funcionários, 559 estão relacionados à atividade fim da empresa, sendo que destes, 340 estão relacionados à atividade de trânsito, 219 à fiscalização de transporte. O restante, 32 na área de planejamento, 146 no atendimento ao público, 140 na área de administração de finanças e 50 na Presidência. Desse modo, não poderia responder pela diferença do percentual de 2% correspondente ao enquadramento feito pela Receita Federal (considerando que a empresa exerce a atividade-fim de transporte).
Dispõe o art. 7º, inciso XXVIII, da CF/88 que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador, vejamos:
"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
...
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; " (grifo nosso)

O seguro contra acidentes de trabalho foi instituído como contribuição previdenciária, encontrando disciplina normativa na Lei n° 8.212/91: 

"Lei nº 8.212/91 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
...
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave." 

O art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, por sua vez, regulamentou o dispositivo, in verbis:
"Art. 202 - A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
 I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
...
§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§ 5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. 
§ 6o Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. 
...
§ 13. A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3o e 5o. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007)."

Conforme norma acima, o auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE (Anexo V do RPS/99). Na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento ocorrerá pela atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos (art. 202, §3º do RPS).
No caso em tela, o auditor afirmou que de um total aproximado de 1.000 empregados foram identificados apenas três motoristas e onze mecânicos, evidenciando não se tratar de empresa que opera diretamente o transporte coletivo, portanto não poderia ser enquadrada no FPAS 612, devendo enquadrar-se no FPAS 515 o qual é utilizado para as classificações vinculadas à prestação de serviços. Já em relação ao enquadramento no CNAE, a fiscalização estabeleceu que a classificação correta seria n. 63.21-5 - Atividades Auxiliares aos Transportes Terrestres, sujeita à alíquota 3%. Por causa disso, lavrou o presente auto de infração exigindo o pagamento da contribuição previdenciária correspondente a diferença de 2% correspondente ao re-enquadramento realizado pela Receita Federal, já que a Recorrente recolhia com base no percentual de 1%.
Conforme notas explicativas do CONCLA (Comissão Nacional de Classificação), a classificação nº 6321-5 compreende: atividades de operação de terminais rodoviários e ferroviários; atividades de concessionárias de operação de pontes, túneis e rodovias; a cobrança de pedágios em pontes, túneis e rodovias; exploração de edifícios-garagens e parques de estacionamento; exploração de centrais e chamadas e reservas de táxis; serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários; serviços de translado de passageiros; outras atividades auxiliares dos transportes terrestres, não especificadas anteriormente, vide:
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CNAE


Hierarquia




 
Seção:
I
TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICAÇOES

 
Divisão:
63
ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGENCIAS DE VIAGEM

 
Grupo:
632
ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES

 
Classe:
6321-5
ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES

Lista de Atividades...




Esta classe contém as seguintes subclasses:




 
6321-5/01
TERMINAIS RODOVIARIOS E FERROVIARIOS

 
6321-5/02
OPERAÇAO DE PONTES, TUNEIS E RODOVIAS

 
6321-5/03
EXPLORAÇAO DE ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS

 
6321-5/04
CENTRAIS DE CHAMADAS E RESERVA DE TAXIS

 
6321-5/99
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES



 



Notas Explicativas:




 
 Esta classe compreende:




 
- As atividades de operaçao de terminais rodoviários e ferroviários- A cobrança de pedágios em rodovias- A exploraçao de edifícios-garagens e parques de estacionamento para veículos por curta duraçao- A exploraçao de centrais de chamadas e reserva de táxis 



 



 
 Esta classe compreende também:




 
- Os serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários- Os serviços de translado de passageiros 



 



 
 Esta classe não compreende:




 
- O serviço de guincho (reboque) (50.20)














Ocorre que o próprio agente previdenciário constata que diante do número de empregados que a empresa possui e dos cargos que cada um ocupa, restou evidenciado não operar a Recorrente com serviço de transporte. Aliás, ele mesmo ressalva que a empresa possui apenas três motoristas e onze mecânicos. Neste contexto, ao meu ver, não poderia a empresa ser re-enquadrada no CNAE nº 63.21-5, atividades auxiliares de transportes terrestres, sujeita a alíquota de 3% (fls. 107).
Não é menos importante salientar que para demonstrar a legalidade da autuação, o auditor se baseia em uma reclassificação ocorrida em 2008, posterior ao período fiscalizado. O reenquadramento deve ser realizado com base no maior número de empregados em determinado setor e durante aquele período fiscalizado. Alteração posterior, não induz modificação do enquadramento realizado em período anterior. Vide (fls. 107):
"....para demonstrar o acerto da reclassificação descrita no item anterior, a nova classificação CNAE 2.0, liberada a partir de janeiro de 2008, trouxe dentro da classificação "522-Atividades Auxiliares dos Transportes Terrestres", as atividades "Gerenciamento de Trânsito, Trafego; Serviços de Gestão de Transito, Tráfego; Serviços de Gestão e Operação de Tráfego", que descrevem perfeitamente as atividades da BHTRANS."
É certo que os códigos cadastrados pela empresa denota uma certa fragilidade. Enquanto na GFIP é informado o FPAS 612 (Empresa de transporte rodoviário e transporte coletivo); no cadastro previdenciário, o FPAS 5150 (Geral comércio/serviço saúde/profissionais liberais) e no CNAE o nº 75132 (regulação de atividade econômica). Todavia, o reenquadramento da empresa, no período aqui questionado, ainda que seja um direito conferido à administração pública enquanto órgão fiscalizador, deve obedecer ao disposto no art. 202, §3º do RPS.
Certa de que a BHTRANS, no período de 2004 a 2005, possuía uma ocupação maior de empregados no setor de fiscalização de trânsito, fato este constatado pelo próprio auditor (fls. 106), não vislumbro como aceitar a cobrança da diferença do percentual de 2% em decorrência da reclassificação proposta nos presentes autos (baseada no serviço de transportes).
Portanto, reputo nulo o lançamento.
Por todo o exposto:

CONHEÇO do Recurso Voluntário, por tempestivo, para DAR-LHE PROVIMENTO no sentido de ANULAR O LANÇAMENTO, por vício material, extinguindo o crédito tributário.
É como voto.
Sala das Sessões, em 19 de Fevereiro de 2014.
Juliana Campos de Carvalho Cruz - Relatora



 Ouso discordar, data venia, do entendimento esposado pela Ilustre Relatora relativo ao enquadramento da atividade preponderante da empresa autuada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

DO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA NA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE.

O art. 195, I da Constituição Federal determinou que a Seguridade Social fosse custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 
Registre-se que, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Deve-se atentar igualmente para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
Ao revés, o Pretório Excelso, em recente decisão no julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigência da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I .
I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. (grifos nossos) 
IV.- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V.- Recurso extraordinário não conhecido".
(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003 PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder Executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:
AgRg no REsp 753.635/PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562-0 
Relator: Ministro LUIZ FUX
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/09/2008 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 07/STJ. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LC 11/71. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança da contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.º 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005). 
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 10/08/2005; EREsp nº 604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp nº 478.100/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos) 
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). (grifos nossos) 
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
6. A contribuição para o INCRA não se destina a financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
7. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 
8. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 
9. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
10. Agravo regimental desprovido. 

E não se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República - agente político da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007
§6o Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa encontra-se agrilhoada à obrigação tributária principal de recolher a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas �a�, �b� ou �c� do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
De molde a espancar qualquer dúvida, o §3º do transcrito art. 202 esclarece que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula ser da responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB revê-lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme estatuído no §3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 
O critério é por demais simples e pueril. O grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho é mensurado conforme a atividade econômica preponderante da empresa, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Ultrapassados tais prolegômenos, nos concentrando na identificação do código CNAE aplicado à espécie, colhemos dos Termos que amoldam o Estatuto da BHTRANS que tal empresa tem por objeto a organização, direção, coordenação, execução, delegação, planejamento operacional e controle da prestação dos serviços públicos relativos a transporte coletivo e individual de passageiros, trânsito e sistema viário municipal, incumbindo-lhe, especialmente: 
Participar do planejamento municipal e metropolitano, contribuindo nas atividades de planejamento de transportes, trânsito e sistema viário; 
Promover a integração física, operacional e tarifaria entre as diversas modalidades de transportes; 
Decidir sobre a conveniência da instalação ou ampliação dos empreendimentos de impacto referentes a transporte e trânsito; 
Implantar e gerir programas que envolvam a geração de receitas para o sistema, inclusive:
Emissão e comercialização de bilhetes e vales de transporte público; 
Estacionamento rotativo pago; 
Exploração de publicidade em qualquer elemento do sistema; 
Implantar, administrar, operar, fiscalizar e policiar os sistemas de transporte e trânsito municipais; 
Aplicar, na sua área de competência, sanções aos atos ilícitos de trânsito e proceder à sua arrecadação; 

Na sequência da atividade de enquadramento, apuramos no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, em sua redação de berço, que as atividades relativas ao transporte terrestre em geral eram classificadas na CNAE na Seção I - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICAÇÕES, Divisão 63 - ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGÊNCIAS DE VIAGEM; Grupo 63.2 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES; Classe 63.21-5 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES, estando associado a tal atividade econômica o grau de risco grave, implicando, pois, na fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 3%.
Ocorre, todavia, que a partir de 12 de fevereiro de 2007, passou a viger o Decreto nº 6.042/2007, que introduziu substanciais modificações no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, tendo por fundamento de validade as disposições estampadas no §3º do art. 22 da Lei de Custeio da Seguridade Social, reformulando de maneira significativa o enquadramento de diversas atividades econômicas e os correspondentes graus de risco ambiental do trabalho, passando a estatuir que as atividades relacionadas à televisão aberta, a televisão por assinatura e a programadoras encontravam-se enquadradas no grupo CNAE 602, estando associado a tais atividades o grau de risco de acidente de trabalho grave, implicando, pois, na fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 3%, conforme consignado no quadro abaixo.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
SAT

I - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICAÇÕES


60 - TRANSPORTE TERRESTRE


60.1 TRANSPORTE FERROVIÁRIO INTERURBANO


60.10-0 TRANSPORTE FERROVIÁRIO INTERURBANO
3

 


60.2 OUTROS TRANSPORTES TERRESTRES


60.21-6 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS, URBANO
3

60.22-4 TRANSPORTE METROVIÁRIO
3

60.23-2 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, URBANO
3
3

60.24-0 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, NÃO


URBANO
3

60.25-9 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, NÃO REGULAR
3

60.26-7 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL
3

60.27-5 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
3

60.28-3 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
3

60.29-1 TRANSPORTE REGULAR EM BONDES, FUNICULARES, TELEFÉRICOS OU TRENS PRÓPRIOS PARA EXPLORAÇÃO DE PONTOS TURÍSTICOS
3

 


60.3 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO


60.30-5 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO
3

 


61 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO


61.1 TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM E LONGO CURSO


61.11-5 TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM
3

61.12-3 TRANSPORTE MARÍTIMO DE LONGO CURSO
3

 


61.2 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS


61.21-2 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS
3

61.22-0 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA
3

61.23-9 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO URBANO
3

 


62 TRANSPORTE AÉREO


62.1 TRANSPORTE AÉREO, REGULAR


62.10-3 TRANSPORTE AÉREO, REGULAR
2

 


62.2 TRANSPORTE AÉREO, NÃO REGULAR


62.20-0 TRANSPORTE AÉREO, NÃO REGULAR
2

 


62.3 TRANSPORTE ESPACIAL


62.30-8 TRANSPORTE ESPACIAL
-

 


63 ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGÊNCIAS DE VIAGEM


 


63.1 MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE CARGAS


63.11-8 CARGA E DESCARGA
3

63.12-6 ARMAZENAMENTO E DEPÓSITOS DE CARGAS
3

 


63.2 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES


63.21-5 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES
3

63.22-3 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
3

63.23-1 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES AÉREOS
3


Entendo não proceder a alegação da empresa quanto ao enquadramento no CNAE 75.13-2 - Regulação de Atividade Econômica.
Tal código CNAE é vinculado à Seção L - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL, Divisão 75 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL; Grupo 75.1 - ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO E DA POLÍTICA ECONÔMICA E SOCIAL; Classe 75.13-2 - REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS, atividade típica de Estado, e que não guarda qualquer relação com objeto social da Autuada.
Esta seção compreende as atividades que, por sua natureza, são normalmente realizadas pela Administração Pública e, como tal, são atividades essencialmente não empresariais, compreendendo a administração pública geral (o executivo, o legislativo, a administração tributária, etc., nas três esferas de governo) e a regulamentação e fiscalização das atividades na área social e da vida econômica do país (grupo 75.1); as atividades de defesa, justiça, relações exteriores, etc. (grupo 75.2); e a gestão do sistema de seguridade social obrigatória (grupo 75.3).
A natureza jurídica não é em si mesma um fator determinante para a classificação de uma unidade nesta seção, e sim o fato de exercer atividade que, por sua natureza especifica, é de prerrogativa do Estado. Assim algumas instituições públicas que exercem atividades compreendidas em outras categorias da CNAE são classificadas nas classes correspondentes aos serviços prestados, e não na divisão 75, como é o caso das atividades de ensino e de saúde, que, mesmo quando exercidas pelo Estado, são classificadas nas divisões correspondentes (80 e 85), Os órgãos de regulamentação, controle ou coordenação destas atividades, no entanto, são classificados na divisão 75. 
O grupo 75.1 compreende a administração pública em geral, isto é, de caráter executivo, legislativo e financeiro, em todos os níveis do governo, e a supervisão no campo da vida social e econômica. Este grupo não compreende os serviços coletivos prestados pela administração pública, tais como: relações exteriores, defesa, justiça, segurança, ordem pública e defesa civil.
A classe CNAE 75.13-2, por seu turno, compreende a regulamentação e fiscalização de questões relativas ao exercício de atividades econômicas em diversas áreas, como agricultura, recursos energéticos e minerais, infraestrutura, uso do solo, transporte terrestre, aquático e aéreo, comunicações, serviços de alimentação e alojamento, turismo, comércio varejista e atacadista, etc.; a regulamentação e fiscalização do mercado de trabalho; a promoção de incentivos a diferentes setores econômicos; a definição de políticas de desenvolvimento regionais ou setoriais; a definição de políticas de preservação e proteção do meio ambiente; as atividades de órgãos públicos em áreas técnicas específicas (regulação do direito de patentes, fiscalização de pesos e medidas, registro de empresas, licença de veículos, etc.
A classe CNAE 75.13-2 compreende, também, as atividades das agências reguladoras.
Corretos, portanto, o enquadramento e a alíquota da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho consignados pela Fiscalização. 

CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, no que pertine ao enquadramento da atividade preponderante da Recorrente na Classificação Nacional de Atividades Econômicas.

É como voto

Arlindo da Costa e Silva, Redator Designado.




 




Juliana Campos de Carvalho Cruz — Relatora

Arlindo da Costa e Silva — Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e
Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela EMPRESA DE
TRANSPOKRTE E TRANSITO DE B.H. S/A — BHTRANS contra a decisdo proferida
pela ¢* Turma da DRJ/BHE que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a
impugnagao, mantendo o crédito previdenciario (AIOP n°37.229.862-1).

O langamento esta a cobrar as contribui¢des devidas a Seguridade Social, no
periodo de 01/2004 a 13/2005, incidentes sobre os valores pagos aos segurados
empregados, destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
- GILRAT, no montante de R$ 2.200.583,16 (dois milhoes duzentos mil quinhentos e
oitenta e trés reais e dezesseis centavos).

De acordo com Relatorio Fiscal (fls. 103/172):

a) A empresa efetuou os recolhimentos em 2005 considerando a aliquota
de 1% (um por cento) para a parcela correspondente ao SAT/RAT. No
entanto, a partir de junho de 2007 passou a recolher com base no
percentual de 2% (dois por cento);

b) Nas GFIPS entregues, referentes ao exercicio 2005, a empresa declarou
usar o codigo FPAS 612 (Empresa de Transporte Rodovidrio e de
Transporte de Valores). No cadastro previdencidrio a empresa
encontrava-se classificada no FPAS 5150 (Geral - Comércio/Serv.
Satde/Proces. Dados/Prof. Liberais). No CNAE estava registrada no
cddigo n® 75132 (regulacdo da atividade econdmica — sujeita a aliquota
de 1%). J& no CNPJ, consta o Codigo e Descrigdo da Atividade
Econdmica Principal n® 84.11.6-00 — Administragdo Publica em Geral
que vincula a aliquota SAT/RAT em 2%;

¢) Segundo o auditor, ndo seria possivel o enquadramento da BHTRANS
no FPAS 582 (Orgios Publicos), pois constituida sob a forma de
Sociedade de Economia Mista, caracterizada pela intervencdo do
Estado no dominio econdmico. Logo, sujeita ao regime privado;

d) De acordo com o Estatuto, a BHTRANS foi instituida para ser uma
empresa que planeja, organiza e administra todos os aspectos e servigos
relacionados com o transito viario de Belo Horizonte, com autorizagdo
para que também execute e opere, diretamente ou através de prepostos,
servicos de transporte coletivo. Utiliza-se da concessdo publica para
fazer executar os servigos de transporte coletivo através de empresas
privadas;

e) Para efetuar o correto enquadramento das atividades da empresa,
inclusive . quanto _ao,grau de incidéncia de incapacidade laborativa
resultante dos riscos. ambientais -dotrabalho.e -seu, financiamento, o



Auditor Fiscal analisou a distribuicdo de cargos, conforme folha de
pagamento da empresa em 2005, verificando que o quadro de cargos
aponta para uma empresa focada nas fun¢des de administracdo e
fiscalizacdo. De um total aproximado de 1.000 empregados foram
identificados apenas trés motoristas € onze mecanicos, evidenciando
ndo se tratar de empresa que opera diretamente com o transporte
coletivo, portanto ndo poderia estar enquadrada no FPAS 612, devendo
‘nquadrar-se no FPAS 515, utilizado para as classificagdes vinculadas
a prestacao de servicos;

f) No tocante ao enquadramento no CNAE, a fiscalizagdo estabeleceu que
o correto seria a classificagdo 63.21-5 (Atividades Auxiliares aos
Transportes Terrestres), sujeita a aliquota 3%, o que ensejaria
lancamento da contribui¢do previdenciaria correspondente a diferenca
apurada, de 2%;

g) Inicialmente, o periodo fiscalizado abrangeu as competéncias 01/2005
a 13/2005. Posteriormente, foi ampliado para os exercicios 01/2004 a
13/2005.

Os créditos previdenciarios apurados foram subdivididos nos seguintes
levantamentos:

a) L 44 = 01/2004 - alteracdo SAT antes MP 449 - Diferenca de aliquota
apurada por reenquadramento da empresa no CNAE - Multa mais
benéfica antes MP 449 - competéncia 01/2004;

b) L 45=02/2004 a 13/2004 - alteragao SAT apds MP 449 - Diferenca de
aliquota apurada por reenquadramento da empresa no CNAE - Multa
mais benéfica apos MP 449 - periodo 02/2004 a 13/2004;

c) L 54 =01/2005 a 13/2005 - alteracdo SAT antes MP 449 - Diferenca
de aliquota apurada por reenquadramento da empresa no CNAE -
Multa mais benéfica apés MP 449 - competéncia 01/2005 a 13/2005.

O sujeito passivo foi intimado do langamento (fls. 173). Na oportunidade,
apresentou Impugnacao (fls. 177/250), protocolada, tempestivamente, alegando:

a) Inicialmente, requereu que todas as intimagdes inerentes ao presente
feito fossem encaminhadas para o endereco do seu advogado e
procurador, José Carlos Lopes Motta, na Rua Jodo Lucio Branddo, n°
137 - Bairro Prado - Belo Horizonte/MG;

b) Apdés um breve relato sobre a autuacdo, a Impugnante, em sede
preliminar, alegou que ndo poderia haver aplicagdo cumulativa de
multa de mora com a multa de oficio pela obrigacdo principal.
Transcreveu varios julgados demonstrando ser incabivel a aplicacdo
concomitante da multa de lancamento de oficio e de multa isolada;

¢) No mérito, alegou que nao codificou sua atividade de forma incorreta;
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d) Argumentou que a fiscalizagdo, mesmo reconhecendo que a atividade

exercida pela Impugnante ndo estaria enquadrada como "transporte",
propds a nova codificacdo neste grupo, ao argumento que a nova
codificagdo do CNAE (versao 2.0), liberada a partir de janeiro de 2008,
wdentificou em suas subdivisdes exatamente atividade exercida pela
Itnpugnante, de gestdo e controle de transito;

e) Afirmou que a proposi¢ao fiscal incorreu, de plano, em dois sofismas

intransponiveis:- retroatividade, pois se a versdo de CNAE 2.0 foi
liberada a partir de janeiro de 2008, nao poderia ser aplicada a fatos
ocorridos em 2004 e 2005, o que esbarraria no artigo 105 do CTN; -
Espécie tomada como género, pois as atividades descritas no grupo 522
dizem respeito tdo-somente aquelas exercidas em relacdo a gestdo e
controle de transito de veiculos empregados aos transportes de taxi,
guincho, entrega de gas, etc. (doc. 03) e ndo do trésito e trafego em
geral;

Aduziu que a propria autuagdo reconheceu que a atividade exercida
pela Impugnante ndo se enquadraria como transporte ¢ que dentre os
mil empregados, apenas 15 teriam relacao com tal atividade;

g) Informou que a atividade principal da Impugnante, que emprega a

maioria dos funcionarios dedicados a atividade-fim, ¢ de fiscalizagdo
de transito, gerenciamento e gestdo de trafego e operagdo do transito e
trafego em geral, notoriamente em relagcdo ao "poder de Policia";

h) Afirmou que o transporte, transito e trafego, sao atividades distintas,

J)

que nao poderiam ser confundidas nem tomadas como sinénimo. Sendo
assim, ndo poderia a legislacdo tributaria redefinir conceitos adotados
implicita ou expressamente pela Constitui¢ao, nos termos do artigo 110
do CTN;

Que de um total de 1.071 empregados, 559 ocupam as atividades-fim.
Destes, 340 se dedicam exclusivamente ao transito e trafego (61%) e
219 a fiscaliza¢do do transporte de passageiros (39%). Os demais se
dedicam ao planejamento (32), ao atendimento e a informagdo (146),
desenvolvimento e implantacdo de projetos (140), administragao e
financas (144) e presidéncia (50);

Que de acordo com a legislacdo, o enquadramento se faz pela atividade
preponderante, assim entendida aquela que ocupa maior numero de
empregados, no caso, a fiscalizacdo de transito (fun¢do decorrente do
"poder de policia" de transito do Estado, conferida ao Municipio pelo
CNT e, este por delegacdo a impugnante);

k) Ressaltou que a classificagdo da atividade proposta ndo decorre de

nenhuma consulta a Comissao Nacional de Classificagdo - CONCLA,
ou pericia, mas de mera opinido do agente fiscalizador, o que denota a
total insubsisténcia do dissenso;

S2-C3T2
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1) Alegou que ndo tem como defender risco grave para uma atividade que
praticamente ndo apresenta acidentes e nenhum Obito por motivo
profissional nos Ultimos anos, ndo ha pagamento de pensdo por morte,
aposentadorias por invalidez, nem de auxilio acidente ou auxilio
doenga (de cunho profissional);

m) Requereu prova pericial nos termos do artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, na redagdo da Lei n° 8.748/93. Indicou perito e provas;

n) Ressaltou que a Impugnante dedica-se a fungdo publica e foi
constituida com patrimonio publico, sendo injustificavel a aplicagdo de
penalidades abusivas. Em seu entender, prevalecendo tais exigéncias,
resultaria em confisco e violacdo indireta da imunidade reciproca
consagrada no artigo 150, inciso VI, alinea "a" da CF;

0) Ao final, requereu a declaragdo de insubsisténcia e, no mérito, de
improcedéncia do lancamento.

A fl. 251, o contribuinte foi intimado para apresentar copia da identidade dos
procuradores com assinaturas semelhantes a que consta na Impugnagao para a devida

instru¢cdo do processo. A intimagao foi atendida conforme documentos acostados em
fls. 253/254.

Em decisdo proferida pela 6* Turma da DRJ/BHE - ACORDAO 02-31.545
(f1s.258/269), por unanimidade de votos, foi mantido o crédito tributario, pelas
seguintes razdes:

a) A multa aplicada estaria fundamentada na legislacdo de regéncia e
observou o valor mais benéfico;

b) Caberia ao Auditor Fiscal rever, a qualquer tempo, o auto
enquadramento da empresa no correspondente grau de risco, observada
a sua atividade economica preponderante, em conformidade com os
critérios determinados pelo Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99;

c) Irrelevante a realizagdo de pericia quando os fatos provados sdo
suficientes para decidir o ato impugnado.

Intimado do acdrdao (fl. 547), interpés Recurso Voluntario (fls. 550/556).
Em suas razoes, suscitou:

a) Quanto a realizacao de pericia, afirmou ser um imperativo de ordem
processual e justi¢a, sem a qual o lancamento ndo reuniria condigdes
de prosperar;

b) Que houve a dupla penalizacao sobre o mesmo fato, tendo em vista a
confusdo estabelecida entre “multa isolada” e “por descumprimento de
obrigacao acessoria”;
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¢) Quanto ao mérito, a confusdo estabelecida entre trafego ou transito com
transporte (esse o grupo do CNAE formado pela fiscaliza¢ao) denota a
total fragilidade da proposicao fiscal;

d) A Recorrente ndo exerce a atividade de “transporte” ndo podendo ser
-nquadrada num subgrupo (espécie) dessa rubrica (género);

e) Que a regulamentagdo da circulagdo viaria de uma cidade nao ¢
atividade ligada ao transporte, mas ao “exercicio de poder de policia”,
sendo a atividade nitidamente publica. Vale dizer, a empresa ¢ uma
sociedade de direito privado que exerce, por concessao, delegacao ou
permissao, a funcdo publica a qual se equipara;

f) Que o indeferimento do pedido de intimagao direta ao advogado viola
prerrogativas profissionais, conforme art. 7°, VI, “c” e XV do Estatuto
da OAB;

g) Ao final, pleiteou o cancelamento da cobranca das diferencas de (GIL)
SAT/RAT constantes do Auto de Infracdo n.° 37.229.862-1 e, por

conseguinte, a improcedéncia do auto.

E o relatério.

S2-C3T2
F1. 579



Voto Vencido

Conselheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, devendo ser
conhecido e examinado.

- DO REENQUADRAMENTO - PERCENTUAL - SAT/RAT:

Afirma a Recorrente que sua atividade fim esta vinculada a atividade de
fiscelizacdo de transito, controle de trafego, atividade ligada ao “exercicio de poder de policia”.
Dos 1.071 funcionarios, 559 estdo relacionados a atividade fim da empresa, sendo que destes,
340 estdo relacionados a atividade de transito, 219 a fiscalizacdo de transporte. O restante, 32
na area de planejamento, 146 no atendimento ao publico, 140 na area de administracdo de
finangas e 50 na Presidéncia. Desse modo, ndo poderia responder pela diferenca do percentual
de 2% correspondente ao enquadramento feito pela Receita Federal (considerando que a
empresa exerce a atividade-fim de transporte).

Dispde o art. 7°, inciso XXVIII, da CF/88 que sdo direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo
empregador, vejamos:

"Art. 7° Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem a melhoria de sua condigdo social:

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenizacdo a que este estd obrigado, quando incorrer em
dolo ou culpa; "' (grifo nosso)

O seguro contra acidentes de trabalho foi instituido como contribuicao
previdencidria, encontrando disciplina normativa na Lei n® 8.212/91:

"Lein®8.212/91

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n’
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, sobre o total das remuneragoes pagas ou creditadas, no
decorrer do més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
(Redacdo dada pela Lei n°9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave."

O art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048/1999, por sua vez, regulamentou o dispositivo, in verbis:

"Art. 202 - A contribuicdo da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde a aplica¢do
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneracdo paga,
devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - trés por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ 3° Considera-se preponderante a_atividade que ocupa, na empresa, o
maior numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4° A atividade econémica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compéem a Relacdo de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.

§5° E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na
atividade preponderante, cabendo a Secretaria da Receita Previdencidria
do Ministério da Previdéncia Social revé-lo a qualquer tempo.

§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita
Previdenciaria adotara as medidas necessdrias a sua correcdo, orientard
o responsavel pela empresa em caso de recolhimento indevido e
procederd a notificacdo dos valores devidos.

$13. A empresa informara mensalmente, por meio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informacgoes a
Previdéncia Social - GFIP, a aliquota correspondente ao seu grau de
risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do
estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3°e
5% (Incluido pelo Decreto n°6.042, de 2007)."




Conforme norma acima, o auto enquadramento serd realizado pela atividade
econoOmica da empresa, em aten¢ao a Classificacdo Nacional de Atividades Economicas — CNAE
(Anexo V do RPS/99). Na hipdtese de a empresa exercer mais de uma atividade econdmica, o auto
enquadramento ocorrera pela atividade econdomica preponderante da empresa, assim considerada
aquela que ocupa o maior nimero de segurados empregados e trabalhadores avulsos (art. 202, §3° do
RPS).

No caso em tela, o auditor afirmou que de um total aproximado de 1.000 empregados
foram identificados apenas trés motoristas € onze mecanicos, evidenciando nao se tratar de empresa
que opera direfamente o transporte coletivo, portanto ndo poderia ser enquadrada no FPAS 612,
devendo enquadrar-se no FPAS 515 o qual ¢ utilizado para as classificagdes vinculadas a prestacao de
servigos. J4 ¢m ielacdo ao enquadramento no CNAE, a fiscalizacio estabeleceu que a classificacio
correta scria n. 63.21-5 - Atividades Auxiliares aos Transportes Terrestres, sujeita a aliquota 3%.
Por causa disso, lavrou o presente auto de infracido exigindo o pagamento da contribuicio
previdenciaria correspondente a diferenca de 2% correspondente ao re-enquadramento realizado
pela Receita Federal, ja que a Recorrente recolhia com base no percentual de 1%.

Conforme notas explicativas do CONCLA (Comissao Nacional de Classificagao), a
classificagdo n® 6321-5 compreende: atividades de operacdo de terminais rodovidrios e ferroviarios;
atividades de concessionarias de operagao de pontes, tineis e rodovias; a cobranga de pedagios em
pontes, tuneis e rodovias; exploracdo de edificios-garagens e parques de estacionamento; exploracio de
centrais e chamadas e reservas de taxis; servicos de guarda-volumes em terminais rodoviarios; servigos
de translado de passageiros; outras atividades auxiliares dos transportes terrestres, ndo especificadas
anteriormente, vide:

Topo da Estrutura...

Nova Pe

Lista de Atividade

CNAE
Hierarquia

Segdo: I TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICACOES

Divisdo: 63 ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGENCIAS DE VIAGEM

Grupo: 632 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES

Classe: 6321-5 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES
Esta classe contém as seguintes subclasses:

6321-5/01 TERMINAIS RODOVIARIOS E FERROVIARIOS

6321-5/02 OPERACAO DE PONTES, TUNEIS E RODOVIAS

6321-5/03 EXPLORACAO DE ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS

6321-5/04 CENTRAIS DE CHAMADAS E RESERVA DE TAXIS

6321-5/99 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES

Notas Explicativas:
Esta classe compreende:

- As atividades de operagao de terminais rodoviarios e ferroviarios

- A cobranca de pedagios em rodovias

- A exploracao de edificios-garagens e parques de estacionamento para veiculos por curta duragao
- A exploracao de centrais de chamadas e reserva de taxis

Esta classe compreende também:
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- Os servigos de guarda-volumes em terminais rodoviarios
- Os servigos de translado de passageiros

Esta classe nao compreende:

- O servigo de guincho (reboque) (50.20)

Ocorre que o proprio agente previdencidrio constata que diante do numero de
empregados que & empresa possui e dos cargos que cada um ocupa, restou evidenciado nao operar a
Recorrente com servico de transporte. Alids, ele mesmo ressalva que a empresa possui apenas trés
motoristas e onze mecanicos. Neste contexto, ao meu ver, ndo poderia a empresa ser re-enquadrada no
CNAE n° 63.21-5, atividades auxiliares de transportes terrestres, sujeita a aliquota de 3% (fls. 107).

Nao ¢ menos importante salientar que para demonstrar a legalidade da autuacdo, o
auditor se baseia em uma reclassificagdo ocorrida em 2008, posterior ao periodo fiscalizado. O
reenquadramento deve ser realizado com base no maior nimero de empregados em determinado setor e
durante aquele periodo fiscalizado. Alteracdo posterior, ndo induz modificagio do enquadramento
realizado em periodo anterior. Vide (fls. 107):

"..para demonstrar o acerto da reclassificacdo descrita no item
anterior, a nova classificacio CNAE 2.0, liberada a partir de janeiro de
2008, trouxe dentro da classificacao "522-Atividades Auxiliares dos
Transportes Terrestres", as atividades "Gerenciamento de Transito,
Trafego; Servicos de Gestdo de Transito, Trdafego; Servicos de Gestio e

Operacgao de Trafego'", que descrevem perfeitamente as atividades da
BHTRANS."

E certo que os codigos cadastrados pela empresa denota uma certa fragilidade.
Enquanto na GFIP ¢ informado o FPAS 612 (Empresa de transporte rodoviario e transporte coletivo); no
cadastro previdenciario, o FPAS 5150 (Geral comércio/servigo satide/profissionais liberais) e no CNAE
o n° 75132 (regulacdo de atividade econdmica). Todavia, o reenquadramento da empresa, no periodo
aqui questionado, ainda que seja um direito conferido a administragdo publica enquanto 6rgao
fiscalizador, deve obedecer ao disposto no art. 202, §3° do RPS.

Certa de que a BHTRANS, no periodo de 2004 a 2005, possuia uma ocupagao maior de
empregados no setor de fiscaliza¢do de transito, fato este constatado pelo proprio auditor (fls. 106), ndo
vislumbro como aceitar a cobranca da diferenca do percentual de 2% em decorréncia da reclassificagao
proposta nos presentes autos (baseada no servigo de transportes).

Portanto, reputo nulo o langamento.

Por todo o exposto:

CONHECO do Recurso Voluntario, por tempestivo, para DAR-LHE PROVIMENTO
no sentido de ANULAR O LANCAMENTO, por vicio material, extinguindo o crédito tributario.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 19 de Fevereiro de 2014.

Juliana Campos de:Carvalho: Cruz - Relatora



Voto Vencedor

Ouso discordar, data venia, do entendimento esposado pela Ilustre Relatora
relativo ao enquadramento da atividade preponderante da empresa autuada na Classificacio
Nacional de Atividades Economicas - CNAE.

DO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA NA
CLASSIFICACAO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONOMICAS - CNAE.

O art. 195, I da Constituicdo Federal determinou que a Seguridade Social
fosse custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos,
dentre outras fontes, das contribui¢des sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de
salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa
fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro, (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)
Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata

o art. 201, (Reda¢do dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

Nossa Lei Soberana ndo parou por ai. Disse mais: No capitulo reservado aos
Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originario, como direito dos trabalhadores urbanos e
rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a-ser custeado diretamente pelo empregador.
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Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

(..)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do
empregador, sem excluir a indenizac¢do a que este esta obrigado,
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta
Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuigdes
sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatdrios do RGPS, nos limites tracados pela
CF/88.

Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinario,
envolto na ordem juridica realgada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a
instituicdo e regramento da contribuicdo social destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientacdes
contempladas na Constituigao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°®9.732/98).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

$3° O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social podera
alterar, com base nas estatisticas de acidentes do trabalho,
apuradas em inspe¢do, o enquadramento de empresas para
efeito da contribui¢do a que se refere o inciso Il deste artigo, a
fim de estimular investimentos em prevengdo de acidentes.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o
Principio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5° da Lei Maior, instituiu a contribui¢do
destinada a0 custeio "do “direito'“social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os
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percentuais aplicaveis em razdo do grau de risco inerente a cada atividade empresarial,
restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares entao
definidos.

No caso, o0 §3° do art. 22 da Lei n°® 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social "poderd alterar, com base nas estatisticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspegdo, o enquadramento de empresas para efeito da contribui¢do a
que se refere o inciso Il deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevengdo de
acidentes". Dessartc, da conjugacdo dos preceitos plasmados no inciso I, alineas a, b ¢ ¢, do
art. 22, com o &5° desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primaria, fixando as
aliquotas padrao, cometeu ao regulamento a competéncia para alterar, com base em estatisticas,
o enquadramerito ieferido nas mencionadas alineas.

Registre-se que, sendo a atuagdo da Administracdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribui¢des ora
em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais
implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Deve-se atentar igualmente para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislagdo tributaria em aprego, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaracdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Ao revés, o Pretério Excelso, em recente decisdo no julgamento do Recurso
Extraordinario RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se
transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigéncia da contribuicdo destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89,
arts. 3°e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, II, redacdo da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4° art.
154, II; art. 5°, 1I; art. 150, I .

1 - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22,
1I: alegagdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituicdio Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢do para o SAT.

Il - O art. 3° 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

1I- As Leis 7.787/89, art. 3° I, e 8.212/91, art. 22, I, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigagdo tributdaria valida O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementacdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave', ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art.
5° 11, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, I. (grifos nossos)
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1V.- Se o regulamento vai aléem do conteudo da lei, a questdo ndo
¢ de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que nao
integra o contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordindrio ndo conhecido".

(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003
PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que ¢
possivel deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde
gue os standards ou padrdes estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que
se possa atender as necessidades da administragdo publica na realiza¢ao do interesse coletivo.

No caso do financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, 11
da Lei n°® 8.212/91, instituiu a cobranca da contribui¢ao social em ribalta, estabelecendo todos
os elementos conformadores da hipotese de incidéncia tributédria, diga-se: (a) fato gerador -
remuneracdo paga, creditada ou devida, no decorrer do més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos; (b) a base de célculo - o montante global dessas remuneragdes; (c)
aliquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em fung¢do do risco de
acidentes do trabalho.

Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condigdes
de contorno essenciais da exa¢do em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder
Executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa
ndo extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha
tao somente detalhado o seu conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipdtese de incidéncia.

O egrégio STJ ja irradiou em seus arestos a interpretagdo que deve prevalecer na pacificagdo
do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial n° 753.635/PR, da
Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:

AgRg no REsp 753.635/PR

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL
2005/0084562-0

Relator: Ministro LUIZ FUX

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento 16/09/2008

Data da Publicacdo/Fonte DJe 02/10/2008

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLACAO DO
ARTS. 535 DO CPC. INOCORRENCIA. SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI N° 8.212/91, ART. 22,
II. DECRETO N.° 2.173/97. ALIQUOTAS. FIXACAO PELOS
GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE
DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA
EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ
PROPRIO.  JURISPRUDENCIA ~ CONSOLIDADA  PELA
PRIMEIRA SECAO. SUMULA 07/STJ. CONTRIBUICAO PARA



O INCRA. LC 11/71. COMPENSACAO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE.
DESTINACAO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, §
1° DA LEI N° 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95.
INCIDENCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questdo
posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo estd obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que
os jundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar
a decisdo.

2. A Primeira Se¢do assentou que: A Lei n® 8.212/91, no art. 22,
inciso I, com sua atual redacdo constante na Lei n° 9.732/98,
autorizou a cobranca da contribuicdo do SAT, estabelecendo os
elementos formadores da hipotese de incidéncia do tributo, quais
sejam. (a) fato gerador - remunerag¢do paga, no decorrer do
més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a
base de calculo - o total dessas remuneragoes, (c) aliquota -
percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em funcdo do risco de
acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a
definicdo, pelo Decreto n® 2.173/97 e Instru¢do Normativa n°
02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas
pelas empresas ndo extrapolou os limites insertos na referida
legislacdo, porquanto tenha tdo somente detalhado o seu
conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipotese de incidéncia. Ndo hd, portanto, ofensa ao
principio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislagdo
que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.°
297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de
12/09/2005).

3. A Primeira Seg¢do reconsolidou a jurisprudéncia da Corte, no
sentido de que a aliquota da contribuicdo para o Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, 11, da Lei
n.’ 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade
desenvolvida em cada estabelecimento da empresa,
individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um unico CNPJ,
a aliquota da referida exagdo deve corresponder a atividade
preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP n°
502.671/PE, Rel. Min. JOAO OTAVIO DE NORONHA, julgado
em 10/08/2005; EREsp n° 604.660/DF, Rel. Min. JOAO OTAVIO
DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp n° 478.100/RS, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos)

4. A aliquota da contribuicdo para o seguro de acidentes do
trabalho deve ser estabelecida em funcdo da atividade
preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em
cada estabelecimento, o maior numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do
Regulamento vigente a época da autuagdo (§ 1°, artigo 26, do
Decreto n°612/92). (grifos nossos)

5. Vale vressaltar que o reenquadramento do pessoal
administrativo em grau de risco adequado e a estipulagcdo da
aliquota devida, assentados pela instancia ordindria com
fundamento na prova produzida nos autos, decorre de
enquadramento tarifario, restando, assim, inviavel o exame da
matéria_pelo E. STJ, a teor do disposto na Sumula 07, desta
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Corte, que assim determina: "A pretensdo de simples reexame de
prova ndo enseja recurso especial.”

6. A contribui¢do para o INCRA ndo se destina a financiar a
Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a
este titulo ndo podem ser compensados com outras contribui¢coes
arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da
Seguridade Social. Ndo se aplica, portanto, o §1° do art. 66 da
Lei n?8.383/91. O encontro de contas so pode ser efetuado com
prestagoes vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao
mesmo or¢amento.

7. Os créditos tributdrios recolhidos extemporaneamente, cujos
fatos geradores ocorreram a partir de 1° de janeiro de 1995, a
teor do disposto na Lei n° 9.065/95, sdo acrescidos dos juros da
taxa SELIC, operagdo que atende ao principio da legalidade.

8. A jurisprudéncia da Primeira Se¢do, ndo obstante majoritaria,
é no sentido de que sdo devidos juros da taxa SELIC em
compensagdo de tributos e mutatis mutandis, nos cdlculos dos
debitos dos contribuintes para com a Fazenda Publica.

9. Raciocinio diverso importaria tratamento anti-isonomico,
porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso,
os cidaddos exonerar-se-iam  desse  critério, gerando
desequilibrio nas receitas fazendarias.

10. Agravo regimental desprovido.

E nd3o se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da
Constituicdo da Republica afloram como fontes juridicas de onde dimana a competéncia do
Presidente da Republica para o exercicio da dire¢do superior da Administragdo Publica
Federal, com o auxilio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar,
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execu¢do, bem assim como dispor sobre a organiza¢do e o funcionamento da maquina do
Executivo Federal.

Constituicao Federal de 1988
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

1l - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direcdo
superior da administragdo federal;

()

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execu¢do,

()

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n°® 32, de 2001)
a) organizagdo e funcionamento da

administrag¢do federal, quando ndo implicar aumento de despesa
nem cria¢do ou extingdo de orgdos publicos;




Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, decorre da competéncia constitucional do Presidente da
Republica - agente politico da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de
Poder, o qual, nestas circunstancias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade
superior do Estado, na ordenagdo estrutural do Poder Executivo Federal.

Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos paragrafos
anteriores, € no uso Cas atribuigdes conferidas pelo §3° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, o
Presidente da Republica fez editar o Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o
Regulamento da Previdéncia Social, cujo Anexo V, combinado com o §4° do seu art. 202,
estabeleceram a Rclacao de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em
conformicade coin a Classificagdo Nacional de Atividades Econdomicas - CNAE para efeito da
contribuicao destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéicia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

o

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n
3.048/99

Art. 202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplica¢do dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remunera¢do paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio, ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo.

$22 O acréscimo de que trata o pardgrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneragcdo do segurado sujeito as
condigoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$3% Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$4° A atividade econdomica preponderante da empresa e 0s
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoéem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

$5° E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento
na atividade preponderante, cabendo a Secretaria da Receita
Previdenciaria> do, Ministériooda Previdéncia Social revé-lo a
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qualquer tempo. Alterado pelo Decreto n° 6.042 - de 12/2/2007 -
DOU DE 12/2/2007

§6° Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da
Receita Previdenciaria adotara as medidas necessdrias a sua
corregdo, orientarda o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procederda a notificagdo dos valores
devidos. Alterado pelo Decreto n°® 6.042 - de 12/2/2007 - DOU
DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de
normatividade em grau necessario e suficiente a partilha interna corporis das atribuigdes do
Ministério da Previdéncia Social, deflui dai que, de acordo com a norma administrativa em
realce, a empresa encontra-se agrilhoada a obrigacdo tributaria principal de recolher a
contribuicao destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a
aliquota prevista nas alineas ‘a’, ‘b’ ou ‘c’ do inciso Il do art. 22 da Lei n® 8.212/91, a qual sera
definida em fungdo do grau de risco da atividade econdmica preponderante por ela exercida,
conforme relagao fixada no Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n° 3.048/99.

De molde a espancar qualquer duvida, o §3° do transcrito art. 202 esclarece
que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade
Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, o maior numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos.

De outro canto, os §§ 5° e 6° do ja citado art. 202 do RPS, estipula ser da
responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo
hoje a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB revé-lo a qualquer tempo. Nesse cenario,
verificado erro no auto enquadramento, caberd a RFB adotar as medidas necessarias a sua
correcdo, orientar o responsavel pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder a
notificacdo dos valores devidos.

O auto enquadramento sera realizado pela atividade economica da empresa,
em atencdo a Classificagdo Nacional de Atividades Econdomicas — CNAE, sendo oportuno
ressaltar que, na hipdtese de a empresa exercer mais de uma atividade econdémica, o auto
enquadramento se dard na atividade econdmica preponderante da empresa, assim considerada
aquela que ocupa o maior nimero de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme
estatuido no §3° do art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.048/99.

O critério ¢ por demais simples e pueril. O grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho ¢ mensurado conforme a
atividade econdomica preponderante da empresa, conforme a Relacdo de Atividades
Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificagao
Nacional de Atividades Econdmicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Ultrapassados tais prolegdmenos, nos concentrando na identificagdo do
codigo CNAE aplicado a espécie, colhemos dos Termos que amoldam o Estatuto da
BHTRANS" que tal empresa tem por-objeto a organizagdo, dire¢do, coordenacdo, execugao,
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delegacao, planejamento operacional e controle da prestacdo dos servigos publicos relativos a
transporte coletivo e individual de passageiros, transito e sistema viario municipal,
incumbindo-lhe, especialmente:

I. Participar do planejamento municipal e metropolitano, contribuindo nas
atividades de planejamento de transportes, transito e sistema viario;

II. Promover a integracdo fisica, operacional e tarifaria entre as diversas
modalidades de transportes;

I'l.  Decidir sobre a conveniéncia da instalacdo ou ampliacdo dos
empreendimentos de impacto referentes a transporte e transito;

iV. Implantar e gerir programas que envolvam a geragdo de receitas para o
sistema, inclusive:

a) Emissdao e comercializacao de bilhetes e vales de transporte publico;
b) Estacionamento rotativo pago;
¢) Exploracao de publicidade em qualquer elemento do sistema;

V. Implantar, administrar, operar, fiscalizar e policiar os sistemas de
transporte e transito municipais;

VI.  Aplicar, na sua area de competéncia, san¢des aos atos ilicitos de transito e
proceder a sua arrecadacao;

Na sequéncia da atividade de enquadramento, apuramos no Anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, em sua redacdo de berco,
que as atividades relativas ao transporte terrestre em geral eram classificadas na CNAE na
Secdo I - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICACOES, Divisio 63 -
ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGENCIAS DE VIAGEM;
Grupo 63.2 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES; Classe 63.21-5
ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES, estando associado a tal
atividade econdmica o grau de risco grave, implicando, pois, na fixacdo de aliquota para o
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 3%.

Ocorre, todavia, que a partir de 12 de fevereiro de 2007, passou a viger o
Decreto n°® 6.042/2007, que introduziu substanciais modifica¢cdes no Anexo V do Regulamento
da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, tendo por fundamento de validade as
disposigdes estampadas no §3° do art. 22 da Lei de Custeio da Seguridade Social, reformulando
de maneira significativa o enquadramento de diversas atividades econOmicas € os
correspondentes graus de risco ambiental do trabalho, passando a estatuir que as atividades
relacionadas a televisdo aberta, a televisdo por assinatura e a programadoras encontravam-se
enquadradas no grupo CNAE 602, estando associado a tais atividades o grau de risco de
acidente de trabalho grave, implicando, pois, na fixacdo de aliquota para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho em 3%, conforme consignado no quadro abaixo.
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DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA

SAT

I - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E COMUNICACOES

60 - TRANSPORTE TERRESTRE

60.1 TRANSPORTE FERROVIARIO INTERURBANO

60.10-0 TRAINSPORTE FERROVIARIO INTERURBANO

60.2 OUTROS TRANSPORTES TERRESTRES

60.21-6 TRANSPORTE FERROVIARIO DE PASSAGEIROS, URBANO

60.22-4 TRANSPORTE METROVIARIO

60.23-2 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, URBANO

60.24-0 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, NAO
URBANO

60.25-9 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, NAO REGULAR

60.26-7 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL

60.27-5 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

60.28-3 TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS

W W | W[ Ww|w W W | W | W

60.29-1 TRANSPORTE REGULAR EM BONDES, FUNICULARES, TELEFERICOS OU
TRENS PROPRIOS PARA EXPLORACAO DE PONTOS TURISTICOS

W

60.3 TRANSPORTE DUTOVIARIO

60.30-5 TRANSPORTE DUTOVIARIO

61 TRANSPORTE AQUAVIARIO

61.1 TRANSPORTE MARITIMO DE CABOTAGEM E LONGO CURSO

61.11-5 TRANSPORTE MARITIMO DE CABOTAGEM

61.12-3 TRANSPORTE MARITIMO DE LONGO CURSO

61.2 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIARIOS

61.21-2 TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS

61.22-0 TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA

61.23-9 TRANSPORTE AQUAVIARIO URBANO

62 TRANSPORTE AEREO

62.1 TRANSPORTE AEREO, REGULAR

62.10-3 TRANSPORTE AEREO, REGULAR

62.2 TRANSPORTE AEREO, NAO REGULAR

62.20-0 TRANSPORTE AEREO, NAO REGULAR

62.3 TRANSPORTE ESPACIAL

62.30-8 TRANSPORTE ESPACIAL

63 ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO TRANSPORTE E AGENCIAS DE VIAGEM
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63.1 MOVIMENTACAO E ARMAZENAMENTO DE CARGAS
63.11-8 CARGA E DESCARGA 3
63.12-6 ARMAZENAMENTO E DEPOSITOS DE CARGAS 3

63.2 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES

63.21-5 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES TERRESTRES 3
63.22-3 ATIVIDADLS AUXILIARES AOS TRANSPORTES AQUAVIARIOS 3
63.23-1 ATIVIDADES AUXILIARES AOS TRANSPORTES AEREOS 3

Entendo ndo proceder a alegagdo da empresa quanto ao enquadramento no
CNAE 75.13-2 - Regulagdo de Atividade Econdmica.

Tal codigo CNAE ¢ vinculado & Segdo L - ADMINISTRACAO PUBLICA,
DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL, Divisio 75 - ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA
E SEGURIDADE SOCIAL; Grupo 75.1 - ADMINISTRACAO DO ESTADO E DA
POLITICA ECONOMICA E SOCIAL; Classe 75.13-2 - REGULACAO DAS ATIVIDADES
ECONOMICAS, atividade tipica de Estado, e que ndo guarda qualquer relagio com objeto
social da Autuada.

Esta se¢do compreende as atividades que, por sua natureza, sdo normalmente
realizadas pela Administragdo Publica e, como tal, sdo atividades essencialmente nao
empresariais, compreendendo a administragdo publica geral (o executivo, o legislativo, a
administracao tributaria, etc., nas trés esferas de governo) e a regulamentacao e fiscalizagdo das
atividades na area social ¢ da vida economica do pais (grupo 75.1); as atividades de defesa,
justica, relagdes exteriores, etc. (grupo 75.2); e a gestdao do sistema de seguridade social
obrigatoria (grupo 75.3).

A natureza juridica ndo ¢ em si mesma um fator determinante para a
classificagdo de uma unidade nesta se¢do, e sim o fato de exercer atividade que, por sua
natureza especifica, ¢ de prerrogativa do Estado. Assim algumas institui¢des publicas que
exercem atividades compreendidas em outras categorias da CNAE sdo classificadas nas classes
correspondentes aos servigos prestados, € ndo na divisdo 75, como ¢ o caso das atividades de
ensino e de satde, que, mesmo quando exercidas pelo Estado, sdo classificadas nas divisdes
correspondentes (80 e 85), Os orgaos de regulamentagdo, controle ou coordenacdo destas
atividades, no entanto, sdo classificados na divisao 75.

O grupo 75.1 compreende a administracao publica em geral, isto ¢, de carater
executivo, legislativo e financeiro, em todos os niveis do governo, € a supervisao no campo da
vida social e econdmica. Este grupo ndo compreende os servigos coletivos prestados pela
administracdo publica, tais como: relagdes exteriores, defesa, justica, seguranga, ordem publica
e defesa civil.

A classe CNAE 75.13-2, por seu turno, compreende a regulamentacio e
fiscalizacdo de questdes relativas ao exercicio de atividades econdmicas em diversas areas,
como agricultura, recursos energéticos e minerais, infraestrutura, uso do solo, transporte
terrestre, aquatico e aéreo, comunicagdes, servigos de alimentacdo e alojamento, turismo,
comércio varejista e atacadista, etc.; a regulamentacao e fiscalizagdo do mercado de trabalho; a
promocao de incentivos a diferentes setores econdmicos;, a definigdo de politicas de
desenvolvimento regionais ou setoriais; a definicdo de politicas de preservacao e prote¢ao do
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meio ambiente; as atividades de orgdos publicos em dreas técnicas especificas (regulagdo do
direito de patentes, fiscalizagcdo de pesos e medidas, registro de empresas, licenca de veiculos,
etc.

A classe CNAE 75.13-2 compreende, também, as atividades das agéncias
reguladoras.

Corretos, portanto, o enquadramento e a aliquota da contribuicdo para o

financiomento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho consignados pela Fiscalizagao.

CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario, no que pertine ao enquadramento da atividade preponderante da Recorrente na
Classificagdao Nacional de Atividades Economicas.

E como voto

Arlindo da Costa e Silva, Redator Designado.
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